
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.492.273 - SC (2014/0284050-5)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : TRANSVILLE TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADOS : RODRIGO MEYER BORNHOLDT E OUTRO(S) - 

SC010292 
   DÉBORA SÁTIRO GONÇALVES PERUZZO  - 

SC026094 
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  

- PR000000O
RECORRIDO : OS MESMOS 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recursos Especiais interpostos pela TRANSVILLE 

TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. e pela FAZENDA NACIONAL, contra 

acórdão prolatado, por unanimidade, pela 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região em julgamento de apelação, assim ementado (fls. 384/391e):

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. 
CINCO ANOS A CONTAR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA 
DECISÃO QUE RECONHECEU A EXISTÊNCIA DOS 
CRÉDITOS. CABÍVEL SOMENTE PARA O INÍCIO DA 
COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. INCABIMENTO. 
VALIDADE DO PROCEDIMENTO COMPENSATÓRIO. 
ANULAÇÃO DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.
1. A contribuinte possui cinco anos para iniciar a compensação, contados 
do trânsito em julgado da decisão judicial que reconheceu o direito ao 
crédito.
2. Esse prazo de cinco anos é para que seja iniciado o procedimento 
compensatório, não havendo determinação legal que fixe o tempo 
máximo para a finalização dessa compensação. Enquanto houver crédito 
poderá ser realizada a compensação.
3. Uma vez iniciado o procedimento de compensação, é cabível o 
aproveitamento do montante total dos créditos reconhecidos 
judicialmente, até o seu esgotamento.
4. Havendo a apresentação da primeira PER/DCOMP em 18 de maio de 
2005, o pedido está dentro do prazo previsto de cinco anos a contar do 
trânsito em julgado da decisão judicial (05.03.2001). Todas as 
PER/DCOMPs seguintes àquela transmitida em 18 de maio de 2005 são 
meros desdobramentos desse primeiro pedido de compensação.
5. Não cabe ao Poder Judiciário homologar pedido de compensação 
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realizando perante o fisco, posto que tal atribuição é eminentemente da 
autoridade administrativa.
6. No tocante à anulação da CDA, justamente porque não cabe ao Poder 
Judiciário homologar pedido de compensação realizando perante o fisco, 
até o trânsito em julgado dessa decisão e da homologação da 
compensação realizada pela autora pela autoridade administrativa, que 
realizará o correto acerto de contas, é incabível a anulação da CDA n° 
91.7.11.02643-06.
7. A eqüidade serve como valioso recurso destinado a suprir as lacunas 
legais e auxiliar a aclarar o sentido e o alcance das leis, atenuando o 
rigorismo dessas, de molde a compatibilizá-las às circunstâncias sociais, 
inspirada pelo espírito de justiça. Ao passo que se deve ter em conta o 
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço e a natureza 
e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 
exigido para seu serviço, também deve-se remunerar dignamente o 
causídico, impedindo-se o aviltamento da profissão.
8. Tendo em mente que a lide envolve um ente público, a moderação deve 
imperar, adotando-se valor que não onere demasiadamente o vencido e 
remunere merecidamente o patrono do vencedor na demanda. 
Observando o art. 20, § 4º, do CPC, bem como considerando o valor da 
causa, o valor de R$ 10.000,00, atende a ambos os critérios, nem 
representando quantia exorbitante, nem acarretando aviltamento à 
dignidade profissional do advogado.

Opostos embargos de declaração, foram acolhidos em parte para efeito de 

prequestionamento (fls. 418/424e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, a 

FAZENDA NACIONAL aponta ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando, em síntese, que:

(i) art. 535, II, do Código de Processo Civil de 1973 – houve negativa de 

prestação jurisdicional, porquanto o tribunal de origem deixou de apreciar a tese em torno 

do art. 168 do Código Tributário Nacional; e

(ii) art. 168 do Código Tributário Nacional – "a parte 

embargante/executada deveria ter observado o prazo estabelecido no art. 168 do CTN, 

não para iniciar a compensação e exercer tal direito em tempo indeterminado, mas, sim, 

para, a partir do trânsito em julgado da sentença em março de 2001, realizar a 

compensação no prazo certo, determinado legalmente, de cinco anos, ou seja, até março 

de 2006. Entendimento contrário consagra o direito de a parte exequente determinar o 

prazo de prescrição, em detrimento da norma geral que o estabelece em cinco anos" (fl. 
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445e); "na hipótese dos autos, considerando que o direito à compensação foi reconhecido 

ao contribuinte em sentença transitada em julgado em 5/3/2001, é inegável que o 

contribuinte tinha até 5/3/2006 para efetivamente 'executar' e exercer o direito 

reconhecido em sentença, ou seja, realizar a compensação do indébito. Se não o fez em 

tempo hábil, a pretensão executória advinda do título executivo judicial, e portanto, de 

natureza condenatória, restou fulminada pela prescrição" (fl. 445e); e "a lógica enunciada 

na Súmula STF n. 150, segundo a qual o prazo de prescrição da execução coincide com 

o da prescrição da ação de conhecimento, também vale para a repetição de indébito 

tributário" (fl. 448e).

Por sua vez, a TRANSVILLE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

LTDA., com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando, em síntese, que:

(i) arts. 458 e 535, II, do Código de Processo Civil de 1973 – "nos 

embargos de declaração interpostos pela Recorrente, esta requereu que constasse 

expressamente no acórdão que no lançamento fiscal as compensações não foram 

homologadas em razão da prescrição do crédito tributário" (fl. 462e); caso considerada 

não prequestionada a tese, requer seja anulada a decisão (fl. 463e);

(ii) arts. 583 e 586 do Código de Processo Civil de 1973 e 2º da Lei n. 

6.830/1980 – apesar de o tribunal a quo ter reconhecido que a declaração da prescrição 

realizada pelo agente administrativo estava equivocada, não anulou a CDA originada do 

referido ato e, desse modo, manteve o débito sem existir título executivo que corresponda 

a uma obrigação líquida, certa e exigível (fl. 456e);

(ii) art. 59 do Decreto n. 70.235/72 – segundo tal dispositivo, "a nulidade 

afeta diretamente os atos que sejam consequência do ato administrativo declarado como 

nulo. Isto é, não cabe substituição deste lançamento, uma vez que, a substituição prevista 

no artigo 203 do CTN, alcança tão somente as hipóteses de mera correção de erro 

material e formal da CDA" (fl. 457e); "como a prescrição foi declarada inexistente, a 

cobrança do crédito tributário objeto da presente ação (CDA nº 91711026430-6) deve ser 

anulada, sob pena de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal" (fl. 

457e); e
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(iii) art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973 – "os honorários 

advocatícios fixados em R$ 10.000,00 representam valor irrisório levando em 

consideração a complexidade da demanda e o valor da causa envolvido (R$ 738.251,54)" 

(fl. 457e).

Com as contrarrazões (fls. 517/519e e 524/541e), os recursos foram 

admitidos (fls. 564 e 566e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Analiso, inicialmente, o recurso interposto pela FAZENDA 

NACIONAL.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

A Recorrente sustenta a existência de omissão no acórdão recorrido não 

suprida no julgamento dos embargos de declaração, porquanto o tribunal de origem teria 

deixado de apreciar a tese em torno do art. 168 do Código Tributário Nacional.

Ao prolatar o acórdão recorrido, o tribunal a quo enfrentou a controvérsia 

apresentada nos seguintes termos (fl. 387e):

Com efeito, entendo que a contribuinte possui cinco anos para iniciar a 
compensação, contados do trânsito em julgado da decisão judicial que 
reconheceu o direito ao crédito.
Nesse passo, como a decisão judicial transitou em julgado em 05 de 
março de 2001, tem a contribuinte até 05 de março de 2006 para 
começar a compensar os créditos tributários reconhecidos judicialmente.
Portanto, resta claro que este prazo de cinco anos é para que seja 
iniciado o procedimento compensatório. Não existe determinação legal 
que fixe o tempo máximo para a finalização da compensação. Enquanto 
houver crédito poderá ser realizada a compensação.
Logo, o prazo de cinco anos não pode ser utilizado como data final de 
utilização dos créditos tributários em testilha.
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Dessa forma, uma vez iniciado o procedimento de compensação, é 
cabível o aproveitamento do montante total dos créditos reconhecidos 
judicialmente, até o seu esgotamento.
Ressalvo que não é possível prejudicar o contribuinte que possui poucos 
débitos a serem quitados mensalmente, o que aconteceria se fosse 
determinado que todos os créditos deveriam ser utilizados em cinco anos.
Assim sendo, havendo a apresentação da primeira PER/DCOMP em 18 
de maio de 2005, o pedido está dentro do prazo previsto de cinco anos a 
contar do trânsito em julgado da decisão judicial (05.03.2001).
Consigno que todas as PER/DCOMPs seguintes àquela transmitida em 
18 de maio de 2005 são meros desdobramentos desse primeiro pedido 
de compensação. Ademais, é perfeitamente identificável a continuidade 
dos pedidos de compensação, a ser realizada até o esgotamento total do 
crédito tributário.
Logo, como a contribuinte respeitou o prazo prescricional de cinco anos, 
todas as compensações realizadas pela impetrante utilizando o crédito 
reconhecido na decisão judicial são perfeitamente válidas, não sendo 
possível falar em pedido de compensação atingido pela prescrição.
Saliento que não cabe ao Poder Judiciário homologar pedido de 
compensação realizando perante o fisco, posto que tal atribuição é 
eminentemente da autoridade administrativa.
Nesse andar, são perfeitamente válidas as compensações transmitidas de 
8 de maio de 2005 a abril de 2007, sendo incabível o óbice apresentado 
pelo órgão fazendário relativo à prescrição (destaques meus).

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

Com efeito, haverá contrariedade ao art. 535 do Código de Processo Civil 

quando a omissão disser respeito ao pedido, e não quando os argumentos invocados não 

restarem estampados no julgado, como pretende a parte Recorrente.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a dispensa ao julgador de rebater, um a um, 

os argumentos trazidos pelas partes (v.g. Corte Especial, EDcl nos EDcl nos EREsp 

1284814/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 03.06.2014; 1ª Turma, 

EDcl nos EDcl no AREsp 615.690/SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 20.02.2015; e 

2ª Turma, EDcl no REsp 1365736/PE, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

21.11.2014).

E depreende-se da leitura do acórdão recorrido/integrativo que a 

controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina 
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normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

Ademais, constatada a discordância da parte recorrente apenas com o 

deslinde da controvérsia, não restou demonstrada a necessidade de integração do acórdão 

impugnado, porquanto a fundamentação adotada pela Corte de origem é clara e suficiente 

para respaldar a conclusão alcançada.

Em relação ao art. 168 do CTN, o qual é apenas citado, verifica-se a 

ausência de demonstração precisa de como tal violação teria ocorrido, o que impede o 

conhecimento do recurso especial, incidindo, nesse ponto, o óbice da Súmula n. 

284/STF. 

Anoto que o tribunal de origem assentou restar claro que o prazo de cinco 

anos é para que seja iniciado o procedimento compensatório. Não existe determinação 

legal que fixe o tempo máximo para a finalização da compensação. Enquanto houver 

crédito poderá ser realizada a compensação logo, o prazo de cinco anos não pode ser 

utilizado como data final de utilização dos créditos tributários em testilha" (fl. 387e) - 

destaquei.

Por sua vez, a Recorrente defende a tese segundo a qual "a parte 

embargante/executada deveria ter observado o prazo estabelecido no art. 168 do CTN, 

não para iniciar a compensação e exercer tal direito em tempo indeterminado, mas, sim, 

para, a partir do trânsito em julgado da sentença em março de 2001, realizar a 

compensação no prazo certo, determinado legalmente, de cinco anos, ou seja, até março 

de 2006" 

Observo que os argumentos da Recorrente são inidôneos a infirmar o 

fundamento adotado pela Corte de origem, porquanto ausente comando suficiente no 

dispositivo apontado para alterar a mencionada conclusão, o que confirma a aplicação do 

óbice sumular apontado.

Com efeito, considerando que a pretensão da Recorrente não é extraída 

dos artigos de lei federal apontados, revela-se incabível conhecer-se do recurso especial, 

incidindo, por analogia, a orientação contida na Súmula n. 284, do Supremo Tribunal 

Federal, segundo a qual "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

Nesse sentido, os seguintes precedentes:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO DE 

PESQUISA E LAVRA DE MINÉRIOS. PEDIDO PROTOCOLADO NO 

ÚLTIMO DIA DA LICENÇA ANTERIOR. ACÓRDÃO A QUO QUE 

CONCLUI, COM BASE NOS FATOS E PROVAS CONSTANTES DOS 

AUTOS, SER DESARRAZOADO O INDEFERIMENTO DO 

REQUERIMENTO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO 

STJ. ARTIGO 18, INCISO I, DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO. 

DISPOSITIVO LEGAL QUE NÃO CONTEM COMANDO CAPAZ DE 

SUSTENTAR A TESE RECURSAL E INFIRMAR O JUÍZO 

FORMULADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N. 284 DO STF.

[...]

2. Não pode ser conhecido o recurso especial se o dispositivo apontado como 

violado não contem comando capaz de sustentar a tese recursal e infirmar o 

juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por analogia, da orientação 

posta na Súmula 284/STF.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 385.170/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 08/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

IMPROBIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO ESPECIAL. SÚMULAS 

282, 284, 356/STF E 7/STJ.

[...]

3. O fato de constar na Lei de Licitações a previsão de empreitada integral 

não infirma, de plano, os dizeres do acórdão no sentido de que não há 

empecilho à inclusão do fornecimento de imóvel. O conteúdo dos dispositivos 

mencionados no Especial não têm comando suficiente para alterar o acórdão. 

Incidência da Súmula 284/STF.

4. Em relação ao índice de reajuste utilizado e à caracterização do ato 

ímprobo, o acórdão se amparou nas conclusões de laudo pericial e afastou o 

prejuízo ao Erário. Aplica-se a Súmula 7/STJ à espécie.

Ressalto que o art. 11 da LIA nem sequer foi prequestionado, o que também 

sugere o óbice das Súmulas 282 e 356/STF.

5. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 229.402/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2013, DJe 08/05/2013).

Passo ao exame do recurso interposto pela TRANSVILLE 

TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
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dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

A Recorrente sustenta a existência de omissão no acórdão recorrido não 

suprida no julgamento dos embargos de declaração, porquanto o tribunal de origem teria 

deixado de considerar que as compensações não foram homologadas em razão da 

prescrição do crédito tributário.

Sobre tal ponto, o tribunal assentou (fls. 387/388e):

No tocante à anulação da CDA, justamente porque não cabe ao Poder 
Judiciário homologar pedido de compensação realizando perante o fisco, 
até o trânsito em julgado dessa decisão e da homologação da 
compensação realizada pela autora pela autoridade administrativa, que 
realizará o correto acerto de contas, é incabível a anulação da CDA n. 
91.7.11.02643-06.
Além disso, entendo que a existência da CDA n. 91.7.11.02643-06 não 
representa óbice à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, 
posto que a antecipação de tutela determinou a suspensão da 
exigibilidade do crédito inscrito em dívida ativa sob o n° 
91.7.11.002643-06, em discussão nessa demanda.

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

Quanto à nulidade da CDA, verifica-se que a Recorrente limita-se a citar 

dispositivos de lei federal, sem a demonstração preceisa de como tal violação teria 

ocorrido, limitando-se a parte recorrente em apontá-la de forma vaga, o que impede o 

conhecimento do recurso especial.

Desse modo, em consonância com o entendimento desta Corte, nos casos 

em que a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração 

efetiva da contrariedade, aplica-se ao recurso especial, por analogia, a incidência da 

orientação contida na Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, segundo a 

qual: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação 

não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENERGIA ELÉTRICA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE 
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VIOLAÇÃO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
AÇÃO DE COBRANÇA. DÉBITO DE TERCEIRO. OBRIGAÇÃO 
DE NATUREZA PESSOAL. RESPONSABILIDADE DO 
CONSUMIDOR QUE EFETIVAMENTE UTILIZOU O SERVIÇO.
1. O recurso especial não pode ser conhecido no tocante à alegada 
ofensa à Resolução ANEEL 456/00. Isso porque o referido ato normativo 
não se enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o 
art. 105, III, a, da CF.
2. A mera indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que 
haja demonstração clara e objetiva de como o acórdão recorrido teria 
malferido a legislação federal, não enseja a abertura da via especial, 
devendo a parte recorrente demonstrar os motivos de sua insurgência, o 
que não ocorreu no caso em exame. Hipótese em que incide a Súmula 
284/STF, por deficiência na fundamentação.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 401.883/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 18/02/2014).

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF.
(...)
3. No que tange à apontada violação do art. 292 do Código de Processo 
Civil, a insurgente restringe-se a alegar genericamente ofensa à citada 
norma sem, contudo, demonstrar de forma clara e fundamentada como o 
aresto recorrido teria violado a legislação federal apontada.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 441.462/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 07/03/2014).

Outrossim, quanto ao ponto, o tribunal de origem assentou que "não cabe 

ao Poder Judiciário homologar pedido de compensação realizando perante o fisco, até o 

trânsito em julgado dessa decisão e da homologação da compensação realizada pela 

autora pela autoridade administrativa, que realizará o correto acerto de contas, é incabível 

a anulação da CDA nº 91.7.11.02643-06 Além disso, entendo que a existência da CDA 

nº 91.7.11.02643-06 não representa óbice à expedição de certidão positiva com efeitos de 

negativa, posto que a antecipação de tutela determinou a suspensão da exigibilidade do 

crédito inscrito em dívida ativa sob o n° 91.7.11.002643-06, em discussão nessa 
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demanda" (fls. 387/388e).

Nas razões do Recurso Especial, tal fundamentação não foi refutada, 

repercutindo na inadmissibilidade do recurso, visto que esta Corte tem firme 

posicionamento segundo o qual a falta de combate a fundamento suficiente para manter o 

acórdão recorrido justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do Colendo 

Supremo Tribunal Federal: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 

recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos 

eles”.

Nessa linha, destaco os seguintes julgados de ambas as Turmas que 

compõem a 1ª Seção desta Corte: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OCUPAÇÃO DE TERRA PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO. OMISSÃO 
NÃO CARACTERIZADA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. 
SÚMULA N. 280 DO STF. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, 
COM BASE NOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS, PELA 
IRREGULARIDADE DA EDIFICAÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. ALEGADA 
VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
4. A argumentação do recurso especial não atacou o fundamento 
autônomo e suficiente empregado pelo acórdão recorrido para decidir 
que o Código de Edificações do Distrito Federal autoriza à 
Administração Pública, no exercício regular do poder de polícia, 
determinar a demolição de obra irregular, inserida em área pública e de 
preservação permanente. Incide, no ponto, a Súmula 283/STF.
5. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o 
recorrente limita-se a tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar 
especificamente qual dispositivo de lei federal foi contrariado pelo 
Tribunal a quo, fazendo incidir a Súmula 284 do STF.
6. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 438526/DF, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014);

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FASE DE 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA POR ATO DE 
IMPROBIDADE. BENS IMÓVEIS PENHORADOS, LEVADOS A 
HASTA PÚBLICA E ARREMATADOS. SUPERVENIÊNCIA DE 
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DECISÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA, RESCINDINDO O 
ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO 
DAS ARREMATAÇÕES. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. 
IMÓVEIS QUE TERIAM SIDO ARREMATADOS POR PREÇO 
VIL. INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER BUSCADA EM AÇÃO 
PRÓPRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO CUJOS FUNDAMENTOS 
NÃO SÃO IMPUGNADOS PELAS TESES DO RECORRENTE. 
SÚMULA N. 283 DO STF. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC.
(...)
4. Com relação aos demais pontos arguidos pelo recorrente, forçoso 
reconhecer que o recurso especial não merece conhecimento, porquanto, 
além da ausência de prequestionamento das teses que suscita (violação 
dos artigos 687, 698 do CPC e 166, inciso IV, e 1.228 do Código Civil) 
(Súmula n. 211 do STJ), tem-se que as razões recursais não impugnam, 
especificamente, os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai o 
entendimento da Súmula n. 283 do STF.
5. Não sendo possível o retorno ao status quo ante, deve o prejudicado 
pedir indenização por meio de ação própria, caso entenda que aquela 
arbitrada pelo juízo da execução é insuficiente para recompor sua 
indevida perda patrimonial.
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 1407870/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014). 

No mais, a Primeira Seção desta Corte, em precedente submetido ao rito 

do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento segundo o qual, 

vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites 

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à 

causa ou o da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou, ainda, um valor fixo, 

segundo o critério de equidade, em acórdão assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E 
RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. 
DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO 
TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. 
CRITÉRIO DE EQUIDADE.
1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita 
aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base 
de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, 
§ 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.
2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação 
pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser 
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fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.
3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira 
Seção.
4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter 
a declaração judicial de seu direito à compensação tributária segundo os 
critérios definidos na sentença – não havendo condenação em valor 
certo, já que o procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade 
administrativa e sob os seus cuidados –, devem ser fixados os honorários 
de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção 
do valor da causa ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi 
vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória.
5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.
(REsp 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010).

Em regra, a reavaliação do critério de apreciação equitativa adotada pelo 

Tribunal de origem para a fixação da verba honorária esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, 

ressalvadas apenas as hipóteses excepcionais de valor irrisório ou excessivo.

O Tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos fáticos e 

probatórios contidos nos autos, reconheceu como adequado o valor fixado a título de 

honorários advocatícios, nos seguintes termos (fl. 388e): 

O art. 20, § 4º, do CPC, permite que se arbitre os honorários com base 
na eqüidade, valendo-se dos critérios elencados nas alíneas a, b e c do § 
3º desse artigo.
A eqüidade serve como valioso recurso destinado a suprir as lacunas 
legais e auxiliar a aclarar o sentido e o alcance das leis, atenuando o 
rigorismo dessas, de molde a compatibilizá-las às circunstâncias sociais, 
inspirada pelo espírito de justiça. Ao passo que se deve ter em conta o 
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço e a natureza 
e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 
exigido para seu serviço, também deve-se remunerar dignamente o 
causídico, impedindo-se o aviltamento da profissão.
Tendo em mente que a lide envolve um ente público, a moderação deve 
imperar, adotando-se valor que não onere demasiadamente o vencido e 
remunere merecidamente o patrono do vencedor na demanda. 
Observando o art. 20, § 4º, do CPC, bem como considerando o valor da 
causa (R$ 738.251,54), tenho que o valor de R$ 10.000,00, atende a 
ambos os critérios, nem representando quantia exorbitante, nem 
acarretando aviltamento à dignidade profissional do advogado.
Diante do expendido, merece parcial acolhimento o recurso da autora 
para fixar a verba honorária em R$ 10.000,00.
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No caso, considerando as circunstâncias abstraídas no acórdão recorrido, 

não vislumbro excepcionalidade a justificar a revisão do quantum fixado, o que enseja a 

aplicação da Súmula n. 7 desta Corte, assim enunciada: “A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial”.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535/CPC. 
INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 
ACÓRDÃO ALICERÇADO EM FUNDAMENTOS 
EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAIS. PRESCRIÇÃO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECONVENÇÃO. 
NECESSIDADE DE A PRETENSÃO SER CONEXA COM A DO 
AUTOR. PRECEDENTES. PERÍCIA. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTO BASILAR 
NÃO ATACADO. SÚMULA 283/STF. SUCUMBÊNCIA. 
AFERIÇÃO. SÚMULA 7/STJ.
(...)
8. Mostra-se inviável a aferição do grau de sucumbência entre as partes, 
para fins de distribuição da condenação nos honorários advocatícios, 
tendo em vista a necessidade de revisão do contexto fático-probatório dos 
autos, providência defesa em recurso especial, ante o enunciado da 
Súmula 7/STJ.
9. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 1038925/MS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2016, DJe 08/03/2016).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA Nº 211 DO STJ. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO PELO 
IMPORTADOR. PIS/COFINS-IMPORTAÇÃO. OPERAÇÕES POR 
CONTA E ORDEM DE TERCEIROS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 
18 DA LEI Nº 10.865/04. LIMITES SUBJETIVOS DO 
PROVIMENTO MANDAMENTAL. REVOLVIMENTO DO TÍTULO 
EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
Nº 7 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO AUTÔNOMA. REVISÃO DO 
QUANTUM. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ.
(...)
5. No caso dos autos, os honorários foram fixados em 1% sobre o valor 
do excesso de execução, percentual que não representa valor exorbitante 
para fins de revisão em sede de recurso especial. É cediço nesta Corte 
que, salvo as hipóteses excepcionais de valor excessivo ou irrisório, não 
se conhece de recurso especial cujo objetivo é rediscutir o montante da 
verba honorária fixada pelas instâncias de origem, a teor do enunciado n. 
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7, da Súmula do STJ.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1573681/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 
10/03/2016).

Por fim, o Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento na 

alínea c, do permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de proceder ao 

cotejo analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram 

de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Recorrente deve transcrever os trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos 

confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PROPOSITURA DE 
DEMANDA JUDICIAL PELO DEVEDOR NA QUAL O DÉBITO É 
IMPUGNADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. 
RECURSO ANCORADO NA ALÍNEA C DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A 
CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(...)
3.   Além do que, para se comprovar a divergência, não basta a mera 
transcrição de ementas, é indispensável o cotejo analítico entre os 
julgados, de modo que ressaia a identidade ou similitude fática entre os 
acórdãos paradigma e recorrido, bem como teses jurídicas contrastantes, 
a demonstrar a alegada interpretação oposta.
4.   Agravo Regimental do IRGA desprovido.
(AgRg no REsp 1.355.908/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
15/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. DECADÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DEVOLUÇÃO DE 
VALORES E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHO MAIOR 
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INVÁLIDO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
(...)
4. O conhecimento de recurso especial fundado na alínea "c" do art. 105, 
III, da CF/1988 requisita, em qualquer caso, a demonstração analítica da 
divergência jurisprudencial invocada, por intermédio da transcrição dos 
trechos dos acórdãos que configuram o dissídio e da indicação das 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, não 
sendo bastante a simples transcrição de ementas ou votos (artigos 541, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do RISTJ).  A 
não observância a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, 
parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento 
do recurso especial.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.420.639/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014).

Ademais, o recurso especial não pode ser conhecido com fundamento na 

alínea c do permissivo constitucional, porquanto o óbice da Súmula n. 7/STJ impede o 

exame do dissídio jurisprudencial quando, para a comprovação da similitude fática entre 

os julgados confrontados, é necessário o reexame de fatos e provas.

Sobre o tema, os seguintes precedentes: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. 
REDIRECIONAMENTO. EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DO 
OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO QUE A EMPRESA NÃO 
FUNCIONA NO LOCAL INDICADO. SUMULA 453/STJ. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "Para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas instâncias 
ordinárias no tocante ao redirecionamento da execução fiscal em razão 
do descumprimento ao art. 135, III do CTN pelo sócio-gerente seria 
necessário o reexame de matéria fático-probatória, o que encontra óbice 
na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame 
de prova não enseja recurso especial" (AgRg no Ag 1.341.069/PR, 
Primeira Turma, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 
15/9/11).
2. "Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem 
entendimento no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte 
impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade 
entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo 
em vista a situação fática do caso, com base na qual deu solução à causa 
a Corte de origem" (AgRg no AREsp 346.367/SP, Rel. Min. 
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HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 11/9/13) 3. Agravo 
regimental não provido.
(AgRg no AREsp 424.727/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 06/02/2014, 
destaque meu).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO. LEI 
9.503/1997. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
PREJUDICADO.
1. A Corte de origem assentou sua decisão baseada na análise do 
conjunto fático-probatório dos autos, razão pela qual o acolhimento da 
pretensão recursal demanda novo exame das provas constantes dos 
autos, incidindo a Súmula 7/STJ.
2. O alegado dissídio jurisprudencial restou prejudicado ante o óbice da 
Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.247.182/RN, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 
30/09/2013, destaque meu).

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. INADEQUAÇÃO DA 
VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 
ATO ÍMPROBO. ELEMENTO SUBJETIVO DOLO GENÉRICO. 
CARACTERIZADO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 
DOSIMETRIA DA PENA. ART. 12 DA LEI N. 8.429/92. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. ANÁLISE. 
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 
7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. 
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
(...)
7. Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem entendimento 
no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de 
dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a 
situação fática do caso concreto, com base na qual o Tribunal de origem 
deu solução à causa.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 597.359/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 22/04/2015, destaque 
meu).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR 
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RURÍCOLA. RECONHECIMENTO. PROVA. REEXAME. 
SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. 
DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTOS NÃO AFASTADOS.
1. Tendo o Tribunal de origem fixado compreensão no sentido de que o 
segurado não logrou comprovar o labor campesino nos lapsos temporais 
indicados, a reforma desse entendimento não pode ser lavada à cabo em 
sede de recurso especial, ante o óbice representado pela Súmula 7 do 
STJ.
2. A caracterização do dissídio jurisprudencial demanda a realização do 
confronto analítico entre as conclusões do aresto impugnado e as teses 
acolhidas pelos julgados indicados como dissonantes, não se mostrando 
suficiente para tal a simples transcrição dos julgados tidos como 
divergentes. Precedentes.
3. Além disso, impedido o trânsito do recurso especial em decorrência da 
orientação fixada pela Súmula 7/STJ, fica prejudicada a análise do 
dissídio jurisprudencial, ante a ausência de similitude fática entre o 
julgado recorrido e os acórdãos indicados como divergentes. 
Precedentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no AREsp 611.941/SP, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 
24/04/2015, destaque meu).

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO aos Recursos Especiais.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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